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EDITAL 

 

CREDENCIAMENTO N.º 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 387/2025 

OBJETO: Credenciamento de Instituições Financeiras e Bancárias estabelecidas ou 

representadas no município de Salto/SP, para a prestação de serviços, sem qualquer 

exclusividade, de arrecadação de Contas de Água e Esgoto e demais receitas dos 

consumidores/usuários do SAAE, através de Documento de Arrecadação/Cobrança 

– Conta de Água e Esgoto, em padrão FEBRARAN, por intermédio de suas agências, 

casas lotéricas, correspondente bancário, via Internet home/office banking, telefone, 

autoatendimento e através de débito automático em conta corrente, com emissão de 

fatura papel e/ou outros meios que comprovem o recebimento, com prestação de 

contas por meio magnético dos valores arrecadados e excepcionalmente por meio de 

papel. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 6.943.752,00 

 

DATA DO CREDENCIAMENTO 

Dia 04/04/2025, por prazo indeterminado. 

 

LOCAL 

Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br) 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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EDITAL 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  387/2025 

 

 

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SALTO-SP, sediado à 

Rua Nove de Julho, nº 1053 - Bairro Vila Nova – Salto-SP, CEP 13.322-900, torna 

público que realizará procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO 

ELETRÔNICO, com amparo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 59 de 27 de fevereiro de 2023, Lei Complementar nº 

123/2006 com as alterações que lhe sucederam, bem como demais legislações 

aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos 

anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, 

independentemente de transcrição, e será realizado por meio do Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 06/2025. 

Os interessados deverão apresentar a documentação exigida para este credenciamento 

EXCLUSIVAMENTE, por meio da Plataforma Eletrônica da BLL - Compras (Bolsa 

de Licitações do Brasil) - www.bll.org.br, observando os seguintes prazos e horários: 

Início do recebimento dos documentos: às 09h00min do dia 04/04/2025. 

Encerramento do recebimento dos documentos: prazo indeterminado. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o Credenciamento de Instituições 

Financeiras e Bancárias estabelecidas ou representadas no município de Salto/SP, para 

a prestação de serviços, sem qualquer exclusividade, de arrecadação de Contas de Água 

e Esgoto e demais receitas dos consumidores/usuários do SAAE, através de 

Documento de Arrecadação/Cobrança – Conta de Água e Esgoto, em padrão 

FEBRARAN, por intermédio de suas agências, casas lotéricas, correspondente 

bancário, via Internet home/office banking, telefone, autoatendimento e através de 

http://www.bll.org.br/
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débito automático em conta corrente, com emissão de fatura papel e/ou outros meios 

que comprovem o recebimento, com prestação de contas por meio magnético dos 

valores arrecadados e excepcionalmente por meio de papel. 

1.2. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

2.1.1. O SAAE de Salto-SP   pagará pela prestação de serviços de recebimentos de 

taxas das contas de água, esgoto e serviços do SAAE de Salto-SP os valores conforme 

tabela abaixo: 

 

ITEM UNID MODALIDADE DE ARRECADAÇÃO Valor 

1 Serv. 
Documento recebido no guichê de Autoatendimento da própria instituição 
com código de barras padrão FEBRABAN 

 R$ 1,90  

2 Serv. 
Documento recebido na Rede Lotérica credenciada com código de barras 
padrão FEBRABAN 

 R$ 2,44  

3 Serv. 
Documento recebido por Correspondente bancário, com código de barras 
padrão FEBRABAN 

 R$ 2,44  

4 Serv. 
Documento recebido através de Home/Office Banking, Internet Banking, 
com código de barras padrão FEBRABAN 

 R$ 1,82  

5 Serv. 
Registro recebido através do sistema de Débito Automático em Conta 
Corrente, padrão FEBRABAN 

 R$ 1,81  

6 Serv. 
Registro recebido através do sistema de Pix/QRCode padrão 
FEBRABAN 

 R$ 1,99  
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que atenderem à 

todas as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao 

ramo de atividade pertinente ao objeto, e que tenham realizado seu credenciamento 

como usuário na plataforma de Licitação através do site 

https://www.bllcompras.com, pela atribuição de chave de identificação e senha 

individual, a qual é pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.1. Os interessados que estiverem previamente cadastrados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta informatizada 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br. 

3.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Não poderão participar do credenciamento: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.bllcompras.com/
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3.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.2 será também aplicado ao 

interessado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do interessado. 

3.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
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técnica. 

4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

4.1. Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico 

https://www.bllcompras.com, o requerimento de participação com a indicação de sua 

intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos 

serviços, conforme ANEXO IV – Modelo Pedido de Credenciamento. 

4.2. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção 

de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no 

Termo de Referência e demais Anexos, assumindo o credenciado o compromisso de 

executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, quando necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.3. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.4. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao 

provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão 

http://www.bllcompras.com/
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exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2. A documentação deverá ser apresentada exclusivamente, na página da 

plataforma do sistema BLL (http://bll.org.br), juntamente com a manifestação da 

intenção de se credenciar, devendo constar os seguintes documentos de habilitação: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de 

sociedade  por ações acompanhadas da Ata arquivada da Assembleia da última eleição 

da Diretoria, ou documento equivalente; 

b) Registro comercial; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão 

competente;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de administração em exercício; 

e) OBS: A COMPROVAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do 

que dispõe o artigo 48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverá 

ser: a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede 

da pequena empresa; b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de 

enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa. c - O licitante optante pelo 

Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”. 

5.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

http://bll.org.br/
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

Página 9 de 69  

i) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas;  

j) Para fins de comprovação de regularidade fiscal serão aceitas as competentes 

certidões negativas e as positivas com efeito de negativa; 

5.4. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo órgão distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura dos 

envelopes ou no prazo fixado na certidão, se houver. 

b) Para fins de comprovação de regularidade fiscal serão aceitas as competentes 

certidões negativas e as positivas com efeito de negativa; 

5.4.1. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

5.4.1.1. A CREDENCIADA deverá apresentar junto com a documentação de 

habilitação os seguintes documentos: 

a) Declaração Conjunta – ANEXO III, contendo: 

I  - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

II - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

III - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
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observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

IV - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

b) Pedido de Credenciamento – Anexo IV. 

5.4.1.1.1. A falsidade da declaração de que trata o item 5.2.4.1 “a” sujeitará o 

interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

5.6. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

5.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original ou por cópia. 

5.9. O órgão credenciante terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para analisar a 

documentação apresentada pelo interessado. 

5.10. Em sendo o caso, será verificado se o interessado apresentou, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 
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5.11. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que o valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 

5.12. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, em relação aos 

documentos por ele abrangidos. 

5.12.1.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

5.13. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

5.14. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

5.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf deverão enviados por meio eletrônico através da plataforma da BLL 

https://www.bllcompras.com até a conclusão da fase de habilitação. 

5.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

5.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação no credenciamento. 

http://www.bllcompras.com/


 

Página 12 de 69  

6. DOS RECURSOS 

6.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da 

decisão referente à habilitação ou inabilitação de interessados e à anulação ou revogação 

do credenciamento. 

6.2. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação 

do interessado: 

6.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena 

de preclusão; 

6.2.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

publicação da decisão. 

6.3. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico plataforma do 

sistema BLL (http://bll.org.br). 

6.4. O recurso será dirigido ao agente de contratação, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

6.6. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

6.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico da plataforma do sistema BLL (http://bll.org.br). 

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1. As penas são aquelas previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas 

as disposições do Edital e serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 

http://bll.org.br/
http://bll.org.br/
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7.2. Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 

7.3. Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas:  

7.4. M1 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato 

por dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza 

da obrigação; 

7.5. M2 = multa de 0,7% (zero vírgula sete por cento) do valor total do contrato por 

dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da 

obrigação; e M3 = multa de 0,9% (zero vírgula nove por cento) do valor total do 

contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a 

natureza da obrigação. – 

7.6. Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção:  

7.7. G1 = multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por 

dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da 

obrigação;  

7.8. G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do contrato.  

7.9. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e 

a primariedade ou a reincidência da CREDENCIADA, conforme tabela a seguir: 

 

ITEM CONDUTAS 

OCORRÊNCIA E REINCIDÊNCIA 

GRAU DE SEVERIDADE 

LEVE MODERADO GRAVE 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 

O cumprimento 

irregular de cláusulas, 

do Termo de 

Referência, 

especificações ou 

prazos 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 
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2 

O não cumprimento de 

cláusulas, do Termo de 

Referência, 

especificações ou 

prazos   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

3 

A paralisação do 

serviço ou do 

fornecimento de bens, 

sem justa causa e 

prévia comunicação à 

Administração   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

4 

A paralisação do 

serviço ou do 

fornecimento de bens 

essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água, 

sem justa causa e 

prévia comunicação à 

Administração   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

5 

Atraso injustificado do 

início da execução de 

prestação de serviço ou 

de fornecimento de 

bens 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

6 

Atraso injustificado do 

início da execução de 

prestação de serviço ou 

de fornecimento de 

bens essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água.   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 
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7 

Atraso injustificado 

durante a execução de 

prestação de serviço ou 

fornecimento de bens   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

8 

Atraso injustificado 

durante a execução de 

prestação de serviço ou 

fornecimento de bens 

essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

9 

Entrega dos bens ou 

execução do serviço 

em desconformidade 

com as especificações 

técnicas constantes no 

Termo de Referência, 

Edital e/ou 

Ata/Contrato   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

10 

Entrega dos bens ou 

execução do serviço 

essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água 

em desconformidade 

com as especificações 

técnicas constantes no 

Termo de Referência, 

Edital e/ou 

Contrato/Ata   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

11 

Não manter, durante 

toda a execução, as 

mesmas condições da 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 
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habilitação  

12 

Apresentar documento 

falso ou fazer 

declaração falsa            

1ª VEZ 

13 

Agir em 

desconformidade legal 

na relação 

contratual            

1ª VEZ 

14 
Abandonar a execução 

do contrato ou ata           
1ª VEZ 

15 

Frustrar ou fraudar, 

mediante ajuste, 

combinação ou 

qualquer outro 

expediente, o contrato 

ou ata           

1ª VEZ 

16 

Criar embaraços ou 

deixar de prestar 

informações que 

possam contribuir com 

o processo de 

fiscalização contratual 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

17 

Deixar de entregar a 

documentação exigida 

no 

Termo de Referência, 

Edital e/ou 

contrato/ata  

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

 

7.10. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a 

aplicação de outras sanções previstas em lei.  
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7.11. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato.  

7.12. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial da 

sanção será elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente 

adimplida, implicando a cumulação das gradações da(s) sanção(ões) aplicada(s) (L1 + 

M1 + M2 + M3 + G1 + G2). 

7.13. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas 

aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato, fica facultado ao SAAE Salto rescindir unilateralmente o 

contrato. 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em 

vigor. 

8.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: plataforma do sistema BLL (http://bll.org.br). 

8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por 

meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido. 

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

8.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o 

http://bll.org.br/
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critério estabelecido no edital, será publicado no Diário Oficial dos Municípios e estará 

permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá 

convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 

validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

10.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 

convocação pela administração, será de 05 (cinco) dias. 

10.4. O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu 

transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

10.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração 

deverá realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e 

contratar. 

10.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento 

será de 60 (sessenta) meses contados da publicação do contrato. 

10.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO 

DESCREDENCIAMENTO 



 

Página 19 de 69  

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso 

de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade 

da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos 

que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 d a Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos 

já celebrados que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 10.4.1 não desincumbirá 

o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes. 

11.5.1. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias. 

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 10.4.2 e 10.4.3, além do 

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação. 

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
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11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse 

da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima 

do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução 

com empresa ou profissional que estiver irregular. 

12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto serão exercidos por 

servidores previamente designados pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei 

nº 14.133/2021 que deverão atestar a realização dos objetos/serviços contratados, 

para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 

12.2. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

determinando todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos 

constatados. 

12.3. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 

fiel e correta prestação dos serviços, para fins de pagamento. 

12.4. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do SAAE ou de seus servidores, 

gestores e fiscais. 

12.6. A fiscalização da contratação será exercida no interesse exclusivo do 

CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

por qualquer irregularidade. 

12.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
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das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

12.8. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno do SAAE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

12.9. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que 

realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens e serviços fornecidos, bem 

como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento 

das obrigações contratadas. 

12.10. Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, 

deverá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas 

definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do contrato. 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

13.1. O presente edital terá prazo de vigência indeterminada, contados a partir 

de sua publicação. 

13.1.1. Os valores constantes no item 2.1.1 serão fixos e irreajustáveis pelo período 

de 01 (um) ano após a publicação do edital. Após esse período os preços poderão 

ser reajustados nos termos do §7º do art. 25, da Lei Federal nº 14.133/21, contado 

da data da publicação do edital, pelo IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou 

de acordo com a legislação em vigor. 

13.1.2. A vigência do Termo de Credenciamento a ser firmado com a interessada será 

de 60 (sessenta) meses a contar da assinatura. 

13.2. O edital de credenciamento ficará aberto para inscrição de novos interessados, 

desde que atendam aos requisitos do chamamento, enquanto permanecer o interesse 

da administração na execução dos serviços. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
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se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico da plataforma do sistema 

BLL (http://bll.org.br). 

 

Salto, 02 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Ângelo César Turqui Piva 

Superintendente 

 

http://bll.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Credenciamento de Instituições Financeiras e Bancárias estabelecidas ou 

representadas no município de Salto/SP, para a prestação de serviços, sem qualquer 

exclusividade, de arrecadação de Contas de Água e Esgoto e demais receitas dos 

consumidores/usuários do SAAE, através de Documento de Arrecadação/Cobrança 

– Conta de Água e Esgoto, em padrão FEBRARAN, por intermédio de suas agências, 

casas lotéricas, correspondente bancário, via Internet home/office banking, telefone, 

autoatendimento e através de débito automático em conta corrente, com emissão de 

fatura papel e/ou outros meios que comprovem o recebimento, com prestação de 

contas por meio magnético dos valores arrecadados e excepcionalmente por meio de 

papel nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

SERVIÇOS 

Pagamento em débito automático 

Pagamento via pix/QRCode 

Auto atendimento 

Internet Banking 

Correspondente Bancário 

Lotérica 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da assinatura 

do instrumento original, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], 

conforme consta das informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DO VALOR A SER PAGO  

4.1. O número médio de contas de água e esgoto e boletos de taxas a serem 

recolhidos mensalmente é de 56.000 (Cinquenta e seis mil) unidades.  

4.2. Pela prestação dos serviços de arrecadação, o SAAE pagará o a Instituição 

Credenciada a tarifa máxima, observados os seguintes parâmetros:  

4.3. R$ 1,90 (Um real e noventa centavos) por documento recebido no guichê de 

Autoatendimento da própria instituição com código de barras padrão FEBRABAN; 

4.4. R$ 2,44 (Dois reais e quarenta e quatro centavos) por documento recebido na 

Rede Lotérica credenciada com código de barras padrão FEBRABAN;  

4.5. R$ 2,44 (Dois reais e quarenta e quatro centavos) por documento recebido por 

Correspondente bancário, com código de barras padrão FEBRABAN;  

4.6. R$ 1,82 (Um real e oitenta e dois centavos) por documento recebido através de 

Home/Office Banking, Internet Banking, com código de barras padrão FEBRABAN;  

4.7. R$ 1,81 (Um real e oitenta e um centavos) por Registro recebido através do 

sistema de Débito Automático em Conta Corrente, padrão FEBRABAN; 
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4.8.  R$ 1,99 (Um real e noventa e nove centavos) por Registro recebido através do 

sistema de Pix/QRCode padrão FEBRABAN; 

4.9. As tarifas máximas estabelecidas advém de pesquisa de mercado realizada junto 

a congêneres, em observância a orientação do Tribunal de Contas da União – Acórdão 

nº 868/2013 e 2.170/2017 Plenário, considerando os preços médios obtidos para 

prestação de serviços análogos, observada a Portaria MJ 80/2016 e a Instrução 

Normativa nº 03/2017 do Ministério do Planejamento do Governo Federal.  

4.10. As instituições participantes do processo de credenciamento não são obrigadas 

a apresentar proposta e consequentemente, prestar todos os serviços elencados no 

subitem 4.2, mas somente para aqueles que eventualmente tiverem 

interesse/disponibilidade. 

4.11.  Eventuais redisponibilizações de arquivo de retorno não  deverão ser cobradas.  

4.12. A Instituição Credenciada poderá deduzir imediatamente do montante a ser 

repassado no prazo estabelecido neste edital, o valor correspondente à tarifa, mediante 

débito na conta corrente do SAAE, o que fica desde já autorizado.  

4.13. Caberá ao SAAE realizar a aferição e acompanhamento do movimento diário de 

arrecadação apresentado pela Instituição Credenciada.   

4.14. A Instituição Credenciada remeterá ao SAAE, relatório com a indicação do 

volume de documentos, extratificados por tipo de tributo e seus respectivos valores 

identificados quanto à natureza do débito, apurados diariamente, informando o total 

bruto da arrecadação e o valor total da tarifa a ser debitado.  

4.15. Caso a instituição financeira opte por não adotar o critério de pagamento 

estabelecido no item 4.3 deste termo de referência, o SAAE fará a medição dos 

serviços no término do mês e a CREDENCIADA emitirá um único recibo mensal, 

do qual constará o número e tipo de lançamento efetuado durante o mês.  

4.16. O pagamento será efetuado até o 5º dia útil após o fechamento de cada mês de 

realização do serviço, se adotado o critério descrito no item 4.6. 

4.17. O pagamento será efetuado por via crédito Conta Corrente, em nome da 

credenciada, conforme o número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente 

informado pela credenciada.  
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4.18. Pelos pagamentos devidos em razão dos serviços prestados, responderão os 

recursos do orçamento vigente e exercícios futuros, da seguinte dotação orçamentária:  

03.01.01.339039.17.512.0013.2.082.04.1100000 (ficha 21). 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências que serão 
necessárias em todas as fases do procedimento. 
5.2. Para julgamento quando do certame licitatório, se faz necessário que o 
proponente execute os serviços de arrecadação de Contas de Água e Esgoto e demais 
receitas dos consumidores/usuários da Autarquia, por intermédio de suas agências, 
casas lotéricas, correspondente bancário, via Internet home/office banking, telefone, 
autoatendimento e através de débito automático, com emissão de fatura papel e/ou 
outros meios que comprovem o recebimento, com prestação de contas por meio 
magnético dos valores arrecadados 
Tabela de serviços: 
 

Pagamento em débito automático 

Pagamento via pix/QRCode 

Auto atendimento 

Internet Banking 

Correspondente Bancário 

Lotérica 

Redisponibilização dearquivo 

 
5.3. Nesta contratação: 
A) Não é admitida a subcontratação do objeto. 
B) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
5.4. Requisitos de habilitação: 
A) Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme art. 62 da Lei 
Federal n.°14.133/21 e cumprir os requisitos DA HABILITAÇÃO previstos no 
edital. 
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5.5 Requisitos para o objeto: 
A) Possuir comprovada idoneidade e estar regular com todas as suas obrigações 
fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas e outras exigências pertinentes ao objeto conforme 
edital de chamamento e termo de referência; 
B) Atender os dispositivos previstos na Lei n° 14.133/21 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. A Instituição Financeira e Bancária CREDENCIADA prestará serviços de 

arrecadação de valores de contas de água e esgoto da Autarquia e boleto de taxas de 

serviços, de acordo com as especificações do presente edital e minuta do contrato. 

6.2.  A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de 

Arrecadação/Cobrança – Conta de Água e Esgoto ou boleto de taxas de serviços terá 

registro padrão FEBRABAN  encaminhado para processamento através do sistema 

de Débito Automático, por intermédio de suas agências, casas lotéricas, 

correspondente bancário, via Internet home/office banking, telefone, 

autoatendimento com respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de 

dados, em favor do SAAE, serão realizadas pelas Instituições CREDENCIADAS, por 

suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem 

criados.  

6.3.  São obrigações da Instituição CREDENCIADA: 

6.4. Em caso de incorreção de dados, remeterem as informações regularizadas no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do horário de recebimento da 

comunicação de rejeição, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato. 

6.5. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem 

como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o 

procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto deste CONTRATO, o 

que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito. 

6.6. Apresentar periodicamente ao SAAE documento com a discriminação dos 

serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos 

documentos e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação 

dos serviços.  
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6.7. Fornecer ao SAAE, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos 

trabalhistas, fiscais e previdenciários. 

6.8. Disponibilizar ao SAAE os documentos e as informações necessárias para a 

verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a Instituição 

CREDENCIADA obrigada a resolver eventual irregularidade, inclusive 

reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias. 

6.9. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por 

um período mínimo de 05 (cinco) anos.  

6.10. Apresentar relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação 

e a forma do recolhimento (guichê, débito em conta, Internet, etc.), para autorização 

do pagamento das tarifas pelo SAAE. 

6.11. A Instituição CREDENCIADA deverá lançar o produto da arrecadação diária, 

em “Conta de Arrecadação”, conforme normas do Banco Central do Brasil, devendo 

ser repassado para a conta corrente de livre movimentação do SAAE, mantida em 

agência de banco oficial. 

7. É VEDADO A INSTITUIÇÃO CREDENCIADA:  

7.1.  Fornecer a terceiros qualquer tipo de informação que tenha obtido por ocasião 

da execução do Contrato. Em consequência a Instituição CREDENCIADA se obriga 

a realizar todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo neste 

sentido os seus funcionários, agentes e representantes. 

7.2.  Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa da Autarquia. 

7.3.  Não será considerada como repassada a arrecadação:  

a) Enquanto o arquivo das transações remetido pela Instituição CREDENCIADA 

não for recebido pelo SAAE;  

b) Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor 

registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade. 
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. As comunicações entre o órgão 

ou entidade e a CREDENCIADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.2.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.3.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa CREDENCIADA para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da CREDENCIADA, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A gestão do contrato será realizada pela diretoria financeira. 

8.4. Preposto  

8.5. A CREDENCIADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do 

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

9. DO REPASSE DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO  

a) Até 2° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
guichê, e forma de pagamento em dinheiro; 
 
b) Até 2º dia útil a data do recebimento para a data do recebimento para os 
documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento em cheque; 
 
c) Até 2º dia após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Auto 
atendimento na Internet e débito em conta; 
 
d) Até 3 º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na 
Rede Lotérica e forma de pagamento em dinheiro; 
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e) Até 3 º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na 
Rede Lotérica, e forma de pagamento em cheque; 
 
f) Até 3º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
Correspondente Bancário; 
 
g) Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela 
instituição até 05(cinco) dias corridos a contar da data do mesmo, bem como reenvio 
em até 03(três) dias corridos sempre que solicitado pela contratante. 
 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

10.1. O SAAE fará a medição dos serviços no término do mês e a CREDENCIADA 

emitirá um único recibo mensal, do qual constará o número e tipo de lançamento 

efetuado durante o mês.  

10.2. Apresentar relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação 

e a forma do recolhimento (guichê, internet, auto atendimento, etc.), para conferência 

dos valores cobrados pela CREDENCIADA.  

11. LIQUIDAÇÃO 

11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de trinta dias para fins de liquidação. 

11.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

11.3. o prazo de validade; 

11.4. a data da emissão;  

11.5. os dados do contrato e do órgão contratante;  

11.6. o período respectivo de execução do contrato;  

11.7. o valor a pagar; e  

11.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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11.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que a CREDENCIADA providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

11.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

11.11.  Constatando-se a situação de irregularidade da CREDENCIADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.12.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CREDENCIADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.13.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada a CREDENCIADA a ampla defesa.  

12. PRAZO DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente ser devidamente atestado pela AUTARQUIA e 

autorizada pela Autoridade Superior, respeitando-se a ordem cronológica de 

pagamentos. 

12.2.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CREDENCIADA 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela AUTARQUIA, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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EM= encargos moratórios 

N= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP= valor da parcela a ser paga. 

I= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

13. FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. - O pagamento será efetuado por via crédito Conta Corrente, em nome da 

CREDENCIADA, conforme o número da Conta Corrente, Banco e Agência 

previamente informado pela CREDENCIADA. 

13.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.3. A CREDENCIADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à consulta de comprovação, por meio site oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME 

DE EXECUÇÃO 

14.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 

6%. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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14.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento auxiliar 

de LICITAÇÃO, na modalidade CREDENCIAMENTO, sob a forma 

ELETRÔNICA. 

14.1.2. Poderá aderir ao credenciamento qualquer instituição financeira, bancária ou 

não bancária que possa credenciar e executar o objeto conforme os requisitos 

necessários para a Autarquia. 

14.1.3. Poderá executar o presente objeto toda instituição devidamente credenciada 

conforme os requisitos deste edital e que mantenham as condições estabelecidas 

durante a sua vigência. 

15. FORMA DE FORNECIMENTO 

15.1.O fornecimento do objeto será [parcelado]. 

15.1. 1.Poderá se credenciar para fornecimento do objeto toda instituição interessada 

em prestar os serviços discriminados ao SAAE e atendam aos requisitos do edital.   

15.2. Exigências de habilitação:  

15.3. Habilitação jurídica 

a)  Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor e alterações 

subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e no 

caso de sociedade  por ações acompanhadas da Ata arquivada da Assembleia da última 

eleição da Diretoria, ou documento equivalente; 

b) Registro comercial; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão 

competente;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de administração em exercício; 
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e) OBS: A COMPROVAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do 

que dispõe o artigo 48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverá 

ser: a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede 

da pequena empresa; b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de 

enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa. c - O licitante optante pelo 

Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”. 

15.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

i) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas;  

j) Para fins de comprovação de regularidade fiscal serão aceitas as competentes 

certidões negativas e as positivas com efeito de negativa; 

15.5. Qualificação Econômico-Financeira 

c) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo órgão distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura dos 

envelopes ou no prazo fixado na certidão, se houver. 

d) Para fins de comprovação de regularidade fiscal serão aceitas as competentes 

certidões negativas e as positivas com efeito de negativa; 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.943.752,00 (Seis milhões e 

novecentos e quarenta e três mil e setecentos e cinquenta e dois reais) para o período 

de 05 (cinco) anos. 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As verbas para pagamento do objeto da presente contratação estão de acordo com as 
dotações orçamentárias vigentes de nº 03.01.01.339039.17.512.0013.2.082.04.1100000 
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(ficha 21). 

18. DO REAJUSTE 

18.1. O valor por guia ou registro de recebimento, fixado no presente credenciamento 

poderá ser corrigido após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do instrumento 

original, com base no índice do IPCA/IBGE – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro índice 

que oficial que venha substituí-lo, desde que solicitado pela Credenciada. 

19. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

19.1. Manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

19.2. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz; 

19.3. A CREDENCIADA deverá encaminhar, quando solicitado, via e-mail, banco, 

agência e número da conta corrente, endereço, telefone e representante legal da 

empresa, com n.º do CNPJ e Inscrição Estadual e Inscrição Municipal. 

19.4. Todas as despesas para a entrega do produto ou serviço (frete, pessoal, despesas 

de viagens, etc.) ficarão a cargo da empresa CREDENCIADA, não podendo a mesma 

cobrar qualquer custo adicional. 

19.5. Receber tarifas e demais receitas somente através dos documentos de 

arrecadação/cobrança (Conta de Água e Esgoto  e boletos de taxas de serviços) que 

estejam com todos os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, 

sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, 

nos termos deste Credenciamento. 

19.6. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras 

representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do 

CONTRATO. 

19.7. Apresentar ao SAAE, no ato da assinatura do CONTRATO, meios necessários 

à implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários de 
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funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante todo 

o período de vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas 

modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pela Autarquia. 

19.8. Comunicar formalmente ao SAAE, com a maior brevidade possível, a ocorrência 

de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento 

da Instituição CREDENCIADA, que resultem em descontinuidade de arrecadação 

em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na 

modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços. 

19.9. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação/Cobrança (Conta de 

Água e Esgoto  e boletos de taxas de serviços) será obtida pela leitura do código de 

barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica, 

ou por meio previamente aprovado pela Autarquia.  

19.10. A Instituição CREDENCIADA não poderá, em hipótese alguma, cobrar 

qualquer taxa ou tarifa do consumidor/usuário, pela recepção, processamento e 

pagamento de suas obrigações, ficando sob a responsabilidade do SAAE a cobrança 

dos encargos das contas pagas com atraso, no mês subsequente. 

19.11. Autenticar a conta de água e esgoto e boletos de taxas de serviços, em todas as 

suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o número de 

autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da 

representação numérica do código de barras. Para os recebimentos realizados através 

de “home/office banking”, “Internet” ou qualquer outra modalidade de 

autoatendimento, o SAAE aceitará como comprovante de pagamento o lançamento 

de débito no extrato de conta corrente do cliente/consumidor ou o recibo próprio 

emitido pelo canal utilizado, e qualquer outra forma de comprovação de pagamento 

deverá ser previamente aprovada pela Autarquia. 

19.12. Para os recebimentos realizados na Rede Lotérica e nos Correspondentes 

Bancários, o SAAE aceitará como comprovante de pagamento o recibo emitido pelo 

terminal do atendente. 

18.13.Manter os comprovantes de pagamento arquivados por um período de 180 

(cento e oitenta) dias.  
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18.14.Enviar ao SAAE, arquivo com total das transações até o segundo dia útil após a 

arrecadação. 

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. Prestar à CREDENCIADA todos os esclarecimentos operacionais, pertinentes 

à prestação dos serviços. 

20.2. Designar um servidor para a fiscalização e o acompanhamento da entrega do 

objeto, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências que gerem 

impacto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados; 

20.3. Relacionar-se com a CREDENCIADA exclusivamente por meio de pessoa por 

ela indicada. 

20.4. Efetuar os pagamentos à CREDENCIADA conforme previsto neste termo, 

após o cumprimento das formalidades legais. 

20.5. Exigir a qualquer tempo a comprovação das condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste projeto. 

19.6. Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das 

informações relativas à arrecadação dos Documentos de Arrecadação/Cobrança 

(Contas de Água e Esgoto e boletos de taxas de serviços);  

19.7.Especificar o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica 

de dados;  

19.8.Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 

conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;  

19.9.Remunerar a Instituição CREDENCIADA pelos serviços efetivamente 
prestados, mediante a apresentação de relatórios determinados neste termo;  

19.10.Por à disposição dos consumidores/usuários a informação necessária para que 
estes possam efetuar seus pagamentos;  

19.11.Entregar à Instituição CREDENCIADA:  
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I. Recibo do arquivo enviado;  

II. Mensagem de aceitação/rejeição do arquivo enviado. 

21. SANÇÕES 

21.1. As penas são aquelas previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas 

as disposições do Edital e serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 

21.2. Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 

21.3. Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas:  

21.4. M1 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato 

por dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza 

da obrigação; 

21.5. M2 = multa de 0,7% (zero vírgula sete por cento) do valor total do contrato por 

dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da 

obrigação; e M3 = multa de 0,9% (zero vírgula nove por cento) do valor total do 

contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a 

natureza da obrigação. – 

21.6. Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção:  

21.7. G1 = multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por 

dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da 

obrigação;  

21.8. G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do contrato.  

21.9. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e 

a primariedade ou a reincidência da CREDENCIADA, conforme tabela a seguir: 
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ITEM CONDUTAS 

OCORRÊNCIA E REINCIDÊNCIA 

GRAU DE SEVERIDADE 

LEVE MODERADO GRAVE 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 

O cumprimento 

irregular de cláusulas, 

do Termo de 

Referência, 

especificações ou 

prazos 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

2 

O não cumprimento 

de cláusulas, do 

Termo de Referência, 

especificações ou 

prazos   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

3 

A paralisação do 

serviço ou do 

fornecimento de bens, 

sem justa causa e 

prévia comunicação à 

Administração   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

4 

A paralisação do 

serviço ou do 

fornecimento de bens 

essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água, 

sem justa causa e 

prévia comunicação à 

Administração   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

5 

Atraso injustificado do 

início da execução de 

prestação de serviço 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 
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ou de fornecimento de 

bens 

6 

Atraso injustificado do 

início da execução de 

prestação de serviço 

ou de fornecimento de 

bens essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água.   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

7 

Atraso injustificado 

durante a execução de 

prestação de serviço 

ou fornecimento de 

bens   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

8 

Atraso injustificado 

durante a execução de 

prestação de serviço 

ou fornecimento de 

bens essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

9 

Entrega dos bens ou 

execução do serviço 

em desconformidade 

com as especificações 

técnicas constantes no 

Termo de Referência, 

Edital e/ou 

Ata/Contrato   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

10 

Entrega dos bens ou 

execução do serviço 

essenciais para o 

tratamento e/ou   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 
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fornecimento de água 

em desconformidade 

com as especificações 

técnicas constantes no 

Termo de Referência, 

Edital e/ou 

Contrato/Ata 

11 

Não manter, durante 

toda a execução, as 

mesmas condições da 

habilitação  

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

12 

Apresentar 

documento falso ou 

fazer declaração falsa            

1ª VEZ 

13 

Agir em 

desconformidade legal 

na relação 

contratual            

1ª VEZ 

14 
Abandonar a execução 

do contrato ou ata           
1ª VEZ 

15 

Frustrar ou fraudar, 

mediante ajuste, 

combinação ou 

qualquer outro 

expediente, o contrato 

ou ata           

1ª VEZ 

16 

Criar embaraços ou 

deixar de prestar 

informações que 

possam contribuir 

com o processo de 

fiscalização contratual 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 
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17 

Deixar de entregar a 

documentação exigida 

no 

Termo de Referência, 

Edital e/ou 

contrato/ata  

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

 

21.10. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a 

aplicação de outras sanções previstas em lei.  

21.11. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato.  

21.12. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial da 

sanção será elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente 

adimplida, implicando a cumulação das gradações da(s) sanção(ões) aplicada(s) (L1 + 

M1 + M2 + M3 + G1 + G2). 

21.13. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas 

aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato, fica facultado ao SAAE Salto rescindir unilateralmente o 

contrato. 

22. RESCISÃO  

22.1.   O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato autoriza 

desde já a CONTRATANTE a rescindir este contrato, independentemente de 

interpelação judicial.  

22.2.   A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CREDENCIADA pela inexecução total ou parcial do 

objeto ou pela eventual inadimplência.  

22.3.  A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o 

ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela 

CREDENCIADA.  
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22.4.  No caso de rescisão contratual, a CREDENCIADA reconhece integralmente os 

direitos do SAAE previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo de 

indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. Os casos de rescisão, 

se eventualmente ocorrerem, serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e ampla defesa. 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS   

23.1.  A Instituição Credenciada declara conhecer que, conforme as normas legais 

vigentes, lhe é proibido fornecer a terceiros qualquer tipo de informação que tenha 

obtido por ocasião da execução deste CONTRATO e, em consequência se obriga a 

realizar todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo neste 

sentido os seus funcionários, agentes e representantes.  

23.2.  A Instituição Credenciada assume a responsabilidade pelos atos praticados por 

seus funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a 

sua instituição no cumprimento de suas obrigações.  

23.3.  Os valores referentes aos repasses não efetuados no prazo contratado estão 

sujeitos a correção com base na variação da Taxa Referencial de Títulos Federais do 

dia útil seguinte até o dia do efetivo repasse, exceto quanto da ocorrência de feriado, 

onde o SAAE mantém a centralização do repasse.  

23.4.  Não será admitida a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto do 

presente credenciamento, sem a prévia autorização por escrito do SAAE, hipótese na 

qual a Instituição Credenciada não se eximirá das responsabilidades e/ou obrigações 

derivadas do contrato. Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação da Instituição 

Credenciada, esta deverá comunicar previamente por escrito ao SAAE, que poderá 

manter o contrato, desde que a(s) Instituição(ões) resultante(s) preencha(m) os 

mesmos requisitos de habilitação exigidos neste credenciamento, bem como não 

afete(m) a sua boa execução. 

Estância Turística de Salto, 27  de fevereiro de 2025. 

__________________________________ 

Alessandra Dutra  
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__________________________________ 

Rosemilda de Jesus Sousa 

ANEXO II 

 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SALTO-SP, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Nove de Julho, 1053, Vila Nova, cidade 

de Salto-SP, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 11.065.186/0001-83, neste ato 

representado pelo Sr................................, (qualificação) residente na rua 

..........................portador do CPF-MF nº .......................... e RG ................... , 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

.......................................... pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob 

o nº ......................................................................................................................... , 

estabelecida na ...........................,doravante denominada CONTRATADA, 

representada pelo (a) Sr.(a)............................................, nacionalidade ........... , estado 

civil, profissão, portador do CPF nº .......................e CI nº ................., residente na 

......................., tendo em vista o que consta no Processo nº ........................ e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação n. .../ ....................................................................... , mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é Credenciamento de Instituições 

Financeiras e Bancárias estabelecidas ou representadas no município de Salto/SP, para 

a prestação de serviços, sem qualquer exclusividade, de arrecadação de Contas de Água 

e Esgoto e demais receitas dos consumidores/usuários do SAAE, através de 

Documento de Arrecadação/Cobrança – Conta de Água e Esgoto, em padrão 

FEBRARAN, por intermédio de suas agências, casas lotéricas, correspondente 
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bancário, via Internet home/office banking, telefone, autoatendimento e através de 

débito automático em conta corrente, com emissão de fatura papel e/ou outros meios 

que comprovem o recebimento, com prestação de contas por meio magnético dos 

valores arrecadados e excepcionalmente por meio de papel. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM UNID MODALIDADE DE ARRECADAÇÃO Valor 

1 Serv. 
Documento recebido no guichê de Autoatendimento da própria instituição com código de 
barras padrão FEBRABAN 

 R$ 1,90  

2 Serv. Documento recebido na Rede Lotérica credenciada com código de barras padrão FEBRABAN  R$ 2,44  

3 Serv. 
Documento recebido por Correspondente bancário, com código de barras padrão 
FEBRABAN 

 R$ 2,44  

4 Serv. 
Documento recebido através de Home/Office Banking, Internet Banking, com código de 
barras padrão FEBRABAN 

 R$ 1,82  

5 Serv. 
Registro recebido através do sistema de Débito Automático em Conta Corrente, padrão 
FEBRABAN 

 R$ 1,81  

6 Serv. Registro recebido através do sistema de Pix/QRCode padrão FEBRABAN  R$ 1,99  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital de Credenciamento; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados do(a) 

assinatura do contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
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competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c)  Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, total ou parcial dos serviços.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPC-A, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Prestar à CREDENCIADA todos os esclarecimentos operacionais, pertinentes 

à prestação dos serviços. 

8.2. Designar um servidor para a fiscalização e o acompanhamento da entrega do 

objeto, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências que gerem 

impacto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados; 

8.3. Relacionar-se com a CREDENCIADA exclusivamente por meio de pessoa por 

ela indicada. 

8.4. Efetuar os pagamentos à CREDENCIADA conforme previsto neste termo, 

após o cumprimento das formalidades legais. 

8.5. Exigir a qualquer tempo a comprovação das condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste projeto. 

8.6. Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das 

informações relativas à arrecadação dos Documentos de Arrecadação/Cobrança 

(Contas de Água e Esgoto e boletos de taxas de serviços);  

8.7. Especificar o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica 

de dados;  
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8.8. Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 

conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;  

8.9. Remunerar a Instituição CREDENCIADA pelos serviços efetivamente 

prestados, mediante a apresentação de relatórios determinados neste termo;  

8.10. Por à disposição dos consumidores/usuários a informação necessária para que 

estes possam efetuar seus pagamentos;  

8.11. Entregar à Instituição CREDENCIADA:  

I. Recibo do arquivo enviado;  

II.   Mensagem de aceitação/rejeição do arquivo enviado. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. Manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.2. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz; 

9.3. A CREDENCIADA deverá encaminhar, quando solicitado, via e-mail, banco, 

agência e número da conta corrente, endereço, telefone e representante legal da 

empresa, com n.º do CNPJ e Inscrição Estadual e Inscrição Municipal. 

9.4. Todas as despesas para a entrega do produto ou serviço (frete, pessoal, despesas 

de viagens, etc.) ficarão a cargo da empresa CREDENCIADA, não podendo a mesma 

cobrar qualquer custo adicional. 

9.5. Receber tarifas e demais receitas somente através dos documentos de 

arrecadação/cobrança (Conta de Água e Esgoto e boletos de taxas de serviços) que 

estejam com todos os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, 

sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, 

nos termos deste Credenciamento. 
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9.6. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras 

representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do 

CONTRATO. 

9.7. Apresentar ao SAAE, no ato da assinatura do CONTRATO, meios necessários 

à implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários de 

funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante todo 

o período de vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas 

modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pela Autarquia. 

9.8. Comunicar formalmente ao SAAE, com a maior brevidade possível, a ocorrência 

de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento 

da Instituição CREDENCIADA, que resultem em descontinuidade de arrecadação 

em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na 

modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços. 

9.9. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação/Cobrança (Conta de 

Água e Esgoto e boletos de taxas de serviços) será obtida pela leitura do código de 

barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica, 

ou por meio previamente aprovado pela Autarquia.  

9.10. A Instituição CREDENCIADA não poderá, em hipótese alguma, cobrar 

qualquer taxa ou tarifa do consumidor/usuário, pela recepção, processamento e 

pagamento de suas obrigações, ficando sob a responsabilidade do SAAE a cobrança 

dos encargos das contas pagas com atraso, no mês subsequente. 

9.11. Autenticar a conta de água e esgoto e boletos de taxas de serviços, em todas as 

suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o número de 

autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da 

representação numérica do código de barras. Para os recebimentos realizados através 

de “home/office banking”, “Internet” ou qualquer outra modalidade de 

autoatendimento, o SAAE aceitará como comprovante de pagamento o lançamento 

de débito no extrato de conta corrente do cliente/consumidor ou o recibo próprio 

emitido pelo canal utilizado, e qualquer outra forma de comprovação de pagamento 

deverá ser previamente aprovada pela Autarquia. 
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9.12. Para os recebimentos realizados na Rede Lotérica e nos Correspondentes 

Bancários, o SAAE aceitará como comprovante de pagamento o recibo emitido pelo 

terminal do atendente. 

18.13.Manter os comprovantes de pagamento arquivados por um período de 180 

(cento e oitenta) dias.  

18.14.Enviar ao SAAE, arquivo com total das transações até o segundo dia útil após a 

arrecadação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua  observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 

ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penas são aquelas previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas 

as disposições do Edital e serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 

12.2. Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 

12.3. Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas:  

12.4. M1 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato 

por dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza 

da obrigação; 

12.5. M2 = multa de 0,7% (zero vírgula sete por cento) do valor total do contrato por 

dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da 

obrigação; e M3 = multa de 0,9% (zero vírgula nove por cento) do valor total do 

contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a 

natureza da obrigação. – 

12.6. Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção:  

12.7. G1 = multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por 

dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da 

obrigação;  

12.8. G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do contrato.  

12.9. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e 

a primariedade ou a reincidência da CREDENCIADA, conforme tabela a seguir: 
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ITEM CONDUTAS 

OCORRÊNCIA E REINCIDÊNCIA 

GRAU DE SEVERIDADE 

LEVE MODERADO GRAVE 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 

O cumprimento 

irregular de cláusulas, 

do Termo de 

Referência, 

especificações ou 

prazos 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

2 

O não cumprimento 

de cláusulas, do 

Termo de Referência, 

especificações ou 

prazos   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

3 

A paralisação do 

serviço ou do 

fornecimento de bens, 

sem justa causa e 

prévia comunicação à 

Administração   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

4 

A paralisação do 

serviço ou do 

fornecimento de bens 

essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água, 

sem justa causa e 

prévia comunicação à 

Administração   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

5 

Atraso injustificado do 

início da execução de 

prestação de serviço 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 
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ou de fornecimento de 

bens 

6 

Atraso injustificado do 

início da execução de 

prestação de serviço 

ou de fornecimento de 

bens essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água.   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

7 

Atraso injustificado 

durante a execução de 

prestação de serviço 

ou fornecimento de 

bens   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

8 

Atraso injustificado 

durante a execução de 

prestação de serviço 

ou fornecimento de 

bens essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

9 

Entrega dos bens ou 

execução do serviço 

em desconformidade 

com as especificações 

técnicas constantes no 

Termo de Referência, 

Edital e/ou 

Ata/Contrato   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

10 

Entrega dos bens ou 

execução do serviço 

essenciais para o 

tratamento e/ou   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 
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fornecimento de água 

em desconformidade 

com as especificações 

técnicas constantes no 

Termo de Referência, 

Edital e/ou 

Contrato/Ata 

11 

Não manter, durante 

toda a execução, as 

mesmas condições da 

habilitação  

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

12 

Apresentar 

documento falso ou 

fazer declaração falsa            

1ª VEZ 

13 

Agir em 

desconformidade legal 

na relação 

contratual            

1ª VEZ 

14 
Abandonar a execução 

do contrato ou ata           
1ª VEZ 

15 

Frustrar ou fraudar, 

mediante ajuste, 

combinação ou 

qualquer outro 

expediente, o contrato 

ou ata           

1ª VEZ 

16 

Criar embaraços ou 

deixar de prestar 

informações que 

possam contribuir 

com o processo de 

fiscalização contratual 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 
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17 

Deixar de entregar a 

documentação exigida 

no 

Termo de Referência, 

Edital e/ou 

contrato/ata  

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

 

12.10. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a 

aplicação de outras sanções previstas em lei.  

12.11. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato.  

12.12. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial da 

sanção será elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente 

adimplida, implicando a cumulação das gradações da(s) sanção(ões) aplicada(s) (L1 + 

M1 + M2 + M3 + G1 + G2). 

12.13. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas 

aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato, fica facultado ao SAAE Salto rescindir unilateralmente o 

contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato autoriza 

desde já a CONTRATANTE a rescindir este contrato, independentemente de 

interpelação judicial.  

13.2.   A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CREDENCIADA pela inexecução total ou parcial do 

objeto ou pela eventual inadimplência.  

13.3.  A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o 

ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela 

CREDENCIADA.  
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13.4.  No caso de rescisão contratual, a CREDENCIADA reconhece integralmente os 

direitos do SAAE previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo de 

indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. Os casos de rescisão, 

se eventualmente ocorrerem, serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e ampla defesa. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Pelos pagamentos devidos em razão dos serviços prestados, responderão os 

recursos do orçamento vigente e exercícios futuros, da seguinte dotação orçamentária:  

03.01.01.339039.17.512.0013.2.082.04.1100000 (ficha 21). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Salto-SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃOCONJUNTA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Nos termos do Edital de Credenciamento Eletrônico n° XX/XXXX, o  (NOME 

DA EMPRESA) com endereço na   , inscrito no CNPJ sob n°  

 , através de seu representante Sr.(a),  , CPF: 

 , declara adesão total e irrestrita às condições 

necessárias ao credenciamento, conforme legislação, condições e especificações 

estabelecidas no Instrumento Convocatório e seus anexos. E sob as penas da lei que: 

(  ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

4 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, no 

caso do licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada; 

( ) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de 

realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do que dispõe art. 4º da Lei 14.133/21 

* Marcar estes itens caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa na condição de receber as benesses da LC 123/2006 e art. 4º da Lei 14.133/2021. 

 

DECLARA, sob as penas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que cumpre 

plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo; 

DECLARA, para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal 

de 1988, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
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observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal de 1988; 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

DECLARA que não se encontra, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme previsão contida 

no art. 14, inciso III da Lei nº 14.133/2021; 

DECLARA que suas propostas econômicas  compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme prevê o art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021; 

DECLARA que manterá, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no procedimento de seleção (art. 92, XVI, da Lei n.º 14.133/93); 

DECLARA, que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no art. 9º, §1º 

da Lei nº 14.133/2021; 

DECLARA que aceita todas as disposições previstas no Edital e seus Anexos, 

inclusive quanto à forma de prestação do serviço; 

DECLARA que está ciente de que a qualquer momento o SAAE de Salto-SP   poderá 

cancelar o credenciamento e o respectivo contrato; 

DECLARA que informará de imediato toda e qualquer alteração que venha a ocorrer 

em seus dados cadastrais com o objetivo de manter o credenciamento atualizado; 

DECLARA a aceitação dos termos e condições do credenciamento, no constante no 

anexo I do Edital de Credenciamento nº  /2024. No tocante à proposta para 

prestação de serviços, aceitamos os mesmos, conforme definidos no Edital. 
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Igualmente, informamos que concordamos com todas as condições estipuladas no 

edital. 

 

 ,  de  de  . 

 

 

 

Assinatura (representante legal) 
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ANEXO IV 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 

(Instituição Financeira)______________________________________, CNPJ 

nº   localizado (a) à Rua/Av.    , Nº

 , complemento  , Bairro  , Cidade   

  CEP    ,  telefone  de  contato     

e   e-mail 

  , representado  pelo  Sr.(a)  , 

portador do RG nº  e do CPF nº , SOLICITA 

SUA INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO Nº. 

01/2025, promovido pela SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DO MUNICÍPIO DE SALTO-SP conforme itens assinalados abaixo: 

 

 
ITEM UNID MODALIDADE DE ARRECADAÇÃO Valor R$ 

(      ) 01 Serv. Documento recebido no guichê de Autoatendimento da 

própria instituição com código de barras padrão 

FEBRABAN 

R$ 1,90 

( ) 02 Serv. Documento recebido na Rede Lotérica credenciada com 

código de barras padrão FEBRABAN 
R$ 2,44 

( ) 03 Serv. 
Documento recebido por Correspondente bancário, com 

código de barras padrão FEBRABAN 
R$ 2,44 

( ) 04 Serv. Documento recebido através de Home/Office Banking, 

Internet Banking, com código de barras padrão 

FEBRABAN 

R$ 1,82 

( ) 05 Serv. Registro recebido através do sistema de Débito 

Automático em Conta Corrente, padrão FEBRABAN 
R$ 1,81 

( ) 06 Serv. Registro recebido através do sistema de Pix/QRCode 

padrão FEBRABAN 
R$ 1,99 
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Atenciosamente, 

 ,  de  de  . 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

SALTO 

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:     

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 

do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
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cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

 Cargo:  

 CPF:    

Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Cargo: CPF:   

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

RESPONSÁVEIS PELO PROCESSO LICITATÓRIO 

Nome: Nicolas Saes Alves 

Cargo: Agente de Contratação / Pregoeiro 

CPF: Nicolas Saes Alves 

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  

condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 

a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 

 


